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DECRETO N.o 3.295/201 6
De 1 9 de Dezembro de 201 6

''DECLARA FACULTATIVO O PONTO NAS
REPARTIÇOES PÜBLICAS MUNICIPAIS E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Prefeita Municipal de Pilar do Sul
JANETE PEDRINA DE CARVALHO PÃES

Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais

DECRETA

Art. I' - Fica declarado facultativo o ponto nas
repartições públicas municipais, com exceção dos setores cujos serviços sejam essenciais e
Inadiáveis. nos dias 23 (vinte e três) e 30 (trinta) de Dezembro do corrente ano, no período
das 7h30min às 1 7h00min

Art. 2' - Os setores da Saúde e de Limpeza
Pública funcionarão de acordo com escala organizada pelos seus respectivos Secretários.

de sua publicação
Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data

Pilar do Sul, 19 de Dezembro de 2016
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